
1. Agravo Regimental no Habeas Corpus
270838/SP. Relator Min. Flávio Dino.

Ementa:  AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS
CORPUS. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. WRIT
SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL.
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. COMPATIBILIDADE
COM O REGIME SEMIABERTO. POSSIBILIDADE.
MANIFESTA ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA NÃO
IDENTIFICADAS. 

BOLETIM SEMANAL

CAOCRIMCAOCRIMCAOCRIMCAOCRIM
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2 .  A g r a v o  R e g i m e n t a l  n o  H a b e a s
C o r p u s  2 7 0 7 7 1 / P E .  R e l a t o r  M i n .  F l á v i o
D i n o .

Ementa:  AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS
CORPUS. CRIMES DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA,
TRÁFICO DE DROGAS E LAVAGEM DE DINHEIRO.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. WRIT
SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL.
PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
CONTEMPORANEIDADE. SUBSISTÊNCIA DOS
FATOS ENSEJADORES DA SEGREGAÇÃO
CAUTELAR. INDÍCIOS DE AUTORIA. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. INVIABILIDADE. PEDIDO DE
NULIDADE DAS PROVAS DIGITAIS. INOVAÇÃO
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. MANIFESTA
ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA NÃO
IDENTIFICADAS.
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3. Agravo Regimental no Recurso Extraordinário
com Agravo 1597736/SP. Relator Min. Flávio Dino.

Ementa:   DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE
INADMITIU O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA
Nº 287/STF. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA
MATÉRIA FÁTICA E DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL APLICÁVEL. SÚMULA Nº
279/STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

4. Agravo Regimental no Habeas Corpus
270777/SP. Relator Min. Gilmar Mendes.

Ementa: Direito processual penal. Agravo
regimental no habeas corpus. Tráfico de drogas.
Causa de redução de pena do art. 33, § 4º, da Lei
11.343/2006. Inaplicabilidade. Dedicação a
atividades criminosas. Modus operandi do
delito. Agravo regimental desprovido.
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5. Agravo Regimental no Recurso Ordinário em
Habeas Corpus 270868/SC. Relator Min. Luiz Fux.

Ementa:   AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL E
PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA; DE TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES; E DE ‘LAVAGEM’ OU OCULTAÇÃO
DE BENS, DIREITOS E VALORES. ARTIGOS 2º, § 3º, DA
LEI Nº 12.850/2013; 33 DA LEI Nº 11.343/2006; E 1º, §§
1º E 4º, DA LEI Nº 9.613/1998. PLEITO DE REVOGAÇÃO
DA CUSTÓDIA CAUTELAR. INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. REVOLVIMENTO DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO ENGENDRADO
NOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA.
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS
CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO OU
REVISÃO CRIMINAL. REITERAÇÃO DAS RAZÕES.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
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6. Agravo Regimental no Habeas Corpus 271213/MS.
Relator Min. Luiz Fux.

Ementa:    AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS. PENAL E
PROCESSUAL PENAL. CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DOS CRITÉRIOS DE
DOSIMETRIA DA PENA. INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. REVOLVIMENTO DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO ENGENDRADO NOS
AUTOS. INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA.
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS CORPUS
COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL.
REITERAÇÃO DAS RAZÕES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

7. Embargos de Declaração no Agravo
Regimental no Recurso Extraordinário com
Agravo 1586507/SP. Relator Min. André
Mendonça.

Ementa: Direito processual penal e constitucional.
Embargos de declaração. Agravo regimental em
recurso extraordinário com agravo. Erro
grosseiro na interposição de recurso
extraordinário contra acórdão em habeas
corpus. Súmula 279/STF. Ofensa reflexa à
constituição. Inexistência de omissão ou
contradição. Rejeição dos embargos.
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8. Agravo Regimental no Recurso Ordinário em
Habeas Corpus 270467/BA. Relator Min. Luiz Fux.

Ementa: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO
EM HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL.
CRIMES DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, DE LAVAGEM
DE DINHEIRO, CRIME AMBIENTAL, CORRUPÇÃO
PASSIVA, CORRUPÇÃO ATIVA, FALSIDADE
IDEOLÓGICA E CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.
ARTS. 2º, 4º, II, DA LEI Nº 12.850/13, 1º, § 1º, II, E § 4º, DA
LEI Nº 9.613/98, 38-A DA LEI N. 9.605/98, 317, § 1º,
333, PARÁGRAFO ÚNICO, C/C O ART. 299, TODOS
DO CÓDIGO PENAL, E 1º, I, DA LEI N. 8.137/1990.
ALEGADA INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA NÃO CARACTERIZADA. REVOLVIMENTO DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO ENGENDRADO
NOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA.
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS
CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO OU
REVISÃO CRIMINAL. REITERAÇÃO DAS RAZÕES.
MANTIDA A DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
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9. Agravo Regimental no Habeas Corpus
271101/PE. Relator Min. Luiz Fux.

Ementa: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS. PENAL E
PROCESSUAL PENAL. CRIME DE EXTORSÃO MEDIANTE
SEQUESTRO. ARTIGO 159, § 1º, DO CÓDIGO PENAL.
REDISCUSSÃO DE CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DA PENA.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRECLUSÃO.
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
ENGENDRADO NOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE NA VIA
ELEITA. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS
CORPUS COMO SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO
CRIMINAL . AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA
DECISÃO RECORRIDA. REITERAÇÃO DAS RAZÕES.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

10. Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário com
Agravo 1596036/SP. Relator Min. Gilmar Mendes.

Ementa: Direito Penal e Processual Penal. Embargos de
declaração no recurso extraordinário com agravo. Tráfico de
drogas. Art. 33, caput; c/c o art. 40, inciso III, ambos da Lei
11.343/2006.(...)  5. A parte embargante busca rediscutir o que
já decidido, almejando obter excepcionais efeitos
infringentes, o que configura pretensão inviável, conforme
iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
Precedentes. IV. Dispositivo: 6. Embargos de declaração
rejeitados.
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11. Agravo Regimental no Recurso Ordinário em  
Habeas Corpus 270975/SP. Relator Min. Luiz Fux.

Ementa: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO
EM HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL.
CRIMES DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E DE
POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO
PERMITIDO. ARTIGOS 33 DA LEI Nº 11.343/2006 E 12
DA LEI Nº 10.826/2003. REDISCUSSÃO DE CRITÉRIOS
DE DOSIMETRIA DA PENA. INOCORRÊNCIA DE
TRÁFICO PRIVILEGIADO. PLEITO DE FIXAÇÃO DE
REGIME INICIAL MAIS BRANDO. FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.
REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO ENGENDRADO NOS AUTOS.
INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA. IMPOSSIBILIDADE
DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS CORPUS COMO
SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA
DECISÃO RECORRIDA. REITERAÇÃO DAS RAZÕES.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
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12. Agravo Regimental no Habeas Corpus
271224/RN. Relator Min. Luiz Fux.

Ementa: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS.
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE LATROCÍNIO
NA FORMA TENTADA, DE ROUBO MAJORADO E DE
ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. ARTIGOS 157, § 3º, II, C/C
ART. 14, II; ART. 157, § 2º, I, II, IV E V; E ART. 288, CAPUT,
DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE JULGAMENTO
COLEGIADO NA INSTÂNCIA PRECEDENTE.
INVIABILIDADE DO WRIT PARA REANALISAR
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE
RECURSOS E AÇÕES DA COMPETÊNCIA DE OUTROS
TRIBUNAIS. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DOS
CRITÉRIOS DE DOSIMETRIA DA PENA. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO ENGENDRADO NOS AUTOS.
INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA. IMPOSSIBILIDADE
DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS CORPUS COMO
SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL.
REITERAÇÃO DAS RAZÕES. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO. 
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13. Agravo Regimental no Habeas Corpus
270689/RJ. Relator Min. Luiz Fux.

Ementa: AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS.
ELEITORAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
CORRUPÇÃO ELEITORAL. ART. 299, DO CÓDIGO
ELEITORAL, C/C ART. 14, II, DO CÓDIGO PENAL.
ALEGADAS NULIDADES. INEXISTÊNCIA DE ATO
CONCRETO, ATUAL OU IMINENTE DE AMEAÇA OU
RESTRIÇÃO ILEGAL DO DIREITO DE LOCOMOÇÃO,
OBJETO ÚNICO DA TUTELA EM SEDE DE HABEAS
CORPUS (ART. 5º, LXVIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL). INVIABILIDADE DO WRIT PARA O EXAME
DE QUESTÕES ALHEIAS AO DIREITO DE
LOCOMOÇÃO. PRETENSÃO DE TRANCAMENTO DO
INQUÉRITO POLICIAL. EXCEPCIONALIDADE DA
MEDIDA. INOCORRÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO ENGENDRADO NOS AUTOS.
INADMISSIBILIDADE NA VIA ELEITA. IMPOSSIBILIDADE
DE UTILIZAÇÃO DO HABEAS CORPUS COMO
SUCEDÂNEO DE RECURSO OU REVISÃO CRIMINAL.
REITERAÇÃO DAS RAZÕES. AGRAVO INTERNO
DESPROVIDO.
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